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f) incorporação de estatísticas sobre situações de emergências am-
bientais produzidas na região ao Sistema de Informações Ambientais
do MERCOSUL (SIAM);

g) criação de um banco de especialistas em emergências ambientais,
para sua inclusão no SIAM;

h) utilização de pessoal e meios de um Estado Parte por solicitação de
outro;

i) prestação de apoio técnico e logístico para atender às emergências
ambientais por solicitação de um dos Estados Partes; e

j) capacitação de recursos humanos.

ARTIGO 4º
Procedimento de Notificação de Emergências Ambientais

1. Na ocorrência efetiva ou potencial de um evento, a informação
deverá ser transmitida com o emprego do formulário, que consta
como Anexo ao presente Protocolo.

2. O Ponto Focal do Estado Parte em cujo território tenha ocorrido
uma emergência ambiental comunicará ao Ponto Focal do Estado ou
dos Estados Partes em cujo território tal emergência ambiental possa
ter conseqüências efetivas ou potenciais, imediatamente após ter to-
mado conhecimento do evento.

3. O Estado Parte que origina a notificação convidará os Pontos
Focais dos Estados Partes, efetiva ou potencialmente afetados, a de-
signar especialistas para conformar uma Comissão de Especialistas,
que terá por objetivo avaliar a situação inicial, seu desenvolvimento e
recomendar soluções técnicas destinadas a minimizar os efeitos da-
nosos.

4. O Estado onde a emergência ocorreu enviará aos demais Estados
Partes um informe final, que contemple os detalhes do ocorrido e as
recomendações que considere pertinentes em matéria de prevenção.

ARTIGO 5º
Procedimento de Assistência

1. Os Pontos Focais que recebam notificação e solicitação de as-
sistência no caso de uma emergência ambiental poderão enviar ao
local do evento, para efeito de conhecer o fenômeno "in situ", uma
missão de avaliação de danos e análise de necessidades.

2. Quando a capacidade local de resposta à emergência, com os meios
e recursos locais existentes no próprio território, seja excedida, as
autoridades competentes de tal território, mediante o uso do for-

mulário que consta no Anexo do presente Protocolo, comunicará, por
meio do Ponto Focal, as outras e solicitará, quando for o caso, o tipo
de assistência que resulte necessária.

3. Quando a urgência do ocorrido não admita demora, as autoridades
de nível operativo local do território afetado poderão efetuar a co-
municação diretamente às autoridades de nível operativo do país
vizinho, sem prejuízo da solicitação de assistência enviada simul-
taneamente ao respectivo Ponto Focal nacional. As autoridades locais
requeridas somente atuarão mediante a autorização prévia de seu
Ponto Focal.

4. Os funcionários do Estado Parte requerido somente poderão exer-
cer tarefas de colaboração vinculadas às ações que a emergência
requeira, mantendo em todo momento sua estrutura operacional, re-
lação de comando e regime disciplinar, conforme estabelecido por
suas leis e regulamentos, ficando proibido seu emprego em tarefas de
manutenção da ordem pública, bem como sua participação na exe-
cução de medidas extraordinárias de caráter administrativo que su-
ponham a suspensão ou restrição de direitos garantidos constitu-
cionalmente pelos Estados Partes.

ARTIGO 6º
Informação sobre a Missão

Os Estados Partes que enviem uma missão de assistência ou avaliação
de danos e análise de necessidades, anteciparão aos Pontos Focais que
cooperam na emergência ambiental: nome(s) do(s) funcionário(s) res-
ponsável(is); seu pessoal; equipamento; organismo(s) a que perten-
ce(m); cargo(s); seu(s) documento(s) de identidade; meio de trans-
porte; lugar, data e hora estimada de chegada.

ARTIGO 7º
Entrada da Missão

O Estado Parte que fez a notificação e pedido de assistência facilitará
a entrada da missão de avaliação ou assistência, bem como dos
materiais e equipamentos a serem empregados. Os materiais e equi-
pamentos estarão sujeitos à legislação vigente no âmbito do MER-
COSUL.

ARTIGO 8º
Financiamento da Assistência

Os gastos resultantes da missão de assistência serão de responsa-
bilidade do Estado Parte que a solicite, a menos que se acorde outra
modalidade.

ARTIGO 9º
Intercâmbio de Informações e Experiências

1. Os Estados Partes intercambiarão informações sobre o quadro
normativo, tecnologias disponíveis aplicáveis às ações, experiências
em matéria de prevenção, mitigação, alerta, resposta e recuperação,
bem como a organização existente em suas respectivas jurisdições em
matéria de emergências ambientais.

2. Sobre a base da cooperação recíproca que anima o presente Pro-
tocolo, os Estados Partes poderão implementar um programa de es-
tágios, destinado ao treinamento, capacitação e atualização profis-
sional dos funcionários das áreas competentes.

ARTIGO 10
Pontos Focais

1. Cada Estado Parte comunicará aos demais e à Secretaria do MER-
COSUL, dentro de trinta (30) dias da entrada em vigor do presente
Protocolo, o(s) Ponto(s) Focal(is) que deverá(ão) efetuar ou receber
as notificações e comunicações em caso de emergências ambientais.

2. Para o caso dos mecanismos de exceção previstos na presente
Decisão, cada Estado Parte poderá informar quais são os organismos
nacionais, provinciais/estaduais e municipais/departamentais compe-
tentes.

ARTIGO 11
Disposições Gerais

O presente Protocolo terá duração indefinida e entrará em vigor 30 (trin-
ta) dias depois da data do depósito do quarto instrumento de ratificação.

O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente
Protocolo e de seus respectivos instrumentos de ratificação.

O Governo da República do Paraguai notificará aos Governos dos
demais Estados Partes e a Secretaria do MERCOSUL a data de
depósito dos instrumentos de ratificação e a data de entrada em vigor
do presente Protocolo.

Assinado em Porto Iguaçú aos sete dias do mes de julho de dois mil
e quatro, em um original nos idiomas espanhol e português, sendo
ambos textos igualmente autênticos.

RAFAEL BIELSA
Pela República

A rg e n t i n a

CELSO AMORIM
Pela República

Federativa do Brasil

LEILA RACHID
Pela República do Paraguai

DIDIER OPERTTI
Pela República Oriental

do Uruguai

ANEXO

NOTIFICAÇÃO DE EMERGÊNCIA AMBIENTAL
SOLICITAÇÃO DE ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL

A:

Tel: ( )
Em caso de emergência somente: ( )
Fax: ( ) ................................ ou (.......) ..................................
Correio eletrônico:
Internet: http://www.

De:
Nome:
_____________________________________________________________________________________
E n d e re ç o :
_____________________________________________________________________________________
Organização:
_____________________________________________________________________________________
País:
_____________________________________________________________________________________
Te l e f o n e :
_____________________________________________________________________________________

Telefone 2:
_____________________________________________________________________________________
Fax:
_____________________________________________________________________________________
Correio eletrônico:
______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

O formulário adjunto serve para determinar imediatamente as necessidades de quem solicita assistência
internacional.

Necessitando ajuda internacional, preencher o formulário, informando o que se solicita e marcando as
casas correspondentes. O formulário pode ser enviado por fax ou correio eletrônico a qualquer dos
endereços do Ponto Focal indicado por cada Estado Parte.

1. LUGAR DO INCIDENTE
__________________________________________________________________________________

1.1. Data do incidente:

1.2. Hora:

1.3. Local:
- nome
- - região/estado/província/departamento/municipalidade, etc.
- - cidade mais próxima
- - coordenadas geográficas:
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- * latitude (graus, minutos, segundos):
- * longitude (graus, minutos, segundos:
- - instruções para chegar ao local
- - vias de acesso e transitabilidade
- - pistas de aterrissagem

1.4. Tipo de local:

- centro urbano grande (cidade, povoado) - centro urbano pequeno (aldeia)
- remoto (zona pouco povoada) - rural (terrenos agrícolas, floresta)
- costa - reserva natural (indique o tipo)
- porto/estuário - zona montanhosa
- *ssppee - moradias
- abastecimento de combustíveis
- outro tipo (indicar) __________________________________________________________________

* Serviços públicos essenciais afetados pelo evento (energia elétrica, gás, telefone, água potável etc).

2. TIPO DE EMERGÊNCIA
____________________________________________________________________________________

2.1. Estado da emergência:

- está ocorrendo atualmente �
- possíveis ameaças/riscos �
- possíveis conseqüências: �
- intensidade do tremor, réplicas, etc - �
- falhas operativas, de material, humano �
- medidas de governo: �

___________________________________________________________________________________

2.2. Tipo de emergência:

- acidente tecnológico industrial/químico � em caso afirmativo, passar à seção 3
- desastre natural com efeitos ambientais � em caso afirmativo, passar à seção 4
- situação de conflito com conseqüências ambientais � em caso afirmativo, passar à seção 5

3. ACIDENTE TECNOLÓGICO/INDUSTRIAL/QUÍMICO
__________________________________________________________________________________

2.1. Descrição da situação de emergência:

- fuga/derrame de substância(s) perigosa(s) �
- explosão �
- derramamento �
- incêndio industrial �
- incêndio florestal �
- outro tipo (indicar) �

_________________________________________________________________________________

2.2. Instalação industrial/meio de transporte em que se produz o incidente:

- fábrica de produtos químicos � - armazém �
- vertedouro � - refinaria �
- tubulação � - tanque/depósito �
- acidente de transporte � - represa, açude �
- rodovia, estrada � - outro tipo (indicar) �
- ferrovia �
- aéreo �
- marítimo/navegação ? �

2.3. Características gerais das substâncias perigosas:

- tóxicas � ecotóxicas �
- explosivas � - inflamáveis �
- de perigo grave/crônico para a saúde conhecido/suposto � - outro tipo (indicar) �

___________________________________________________________________________________

3.4. Identificação das substâncias perigosas:

- nomes comerciais ou químicos:
- - números/símbolos utilizados pelas Nações Unidas ou outras entidades para designar os ma-
teriais perigosos:
- - qualquer outra marca ou dado descritivo que permita a identificação:

3.5. Informação adicional:

Estado do produto derramado: Meio em que se produziu a perda:
- líquido � - ar �
- sólido � - água �
- gasoso � - solo �

Quantidade: _________ Cumprimento: ______________ Duração: ______________
(caso adequado) (caso adequado)

3.6. Condições meteorológicas no local:
- direção do vento (procedência, em graus)
- - velocidade do vento (m/seg)

- precipitação
(indicar: chuva, neve etc.)
- tipo de precipitação:
- temperatura (ºC):
- condições atmosféricas/ne-
bulosidade
(0/25/50/75/100%)

Sim � Não �

4. DESASTRE NATURAL COM EFEITOS AMBIENTAIS
_______________________________________________________

4.1. Tipos de desastres naturais:

- terremoto � - erupção vulcânica �
- inundação � - tormenta/furação/ciclone/tornado �
- maremoto � - deslizamento de terra �
- incêndio forestal � - pragas (por exemplo, de gafanhotos) �
- seca � - outro tipo (indicar) �

4.2. Conseqüências ambientais:

- provoca acidente de origen tecnológica/química/industrial �
em caso afirmativo, passar às perguntas da seção 3 �
- destruição de hábitat frágil, raro ou em perigo de desaparecimento �
- contaminação de água potável/águas subterrâneas �
- contaminação atmosférica �
- afeta terras de cultivo/plantações �
- afeta a saúde pública �

4.3. Condições meteorológicas no local:

- direção do vento (procedência, em graus)
- - velocidade do vento (m/seg)

- precipitação Sim � Não �
(indicar: chuva, neve etc.)
- tipo de precipitação:
- temperatura (ºC):
- condições atmosféricas/nebulosidade
(0/25/50/75/100%

4.4. Outros dados de interesse sobre o incidente:

Descrever brevemente o sucedido, assinalando os problemas mais imediatos e os efeitos previsíveis.

5. EFEITOS
__________________________________________________________________________________

5.1. Danos e efeitos imediatos/possíveis:

- vítimas mortais ou feridos entre a população � - danos ecológicos �
- danos a assentamentos humanos � - danos ao patrimônio nacional �
- deslocamento de populações/pessoas sem teto � - movimento de gado �
- danos à infraestructura/danos materiais � - danos a lugares turísticos �
- danos aos sistemas de serviços públicos � - danos a transportes/comunicações �
- outro tipo (indicar) �

___________________________________________________________________________________

5.2. Ecossistemas afetados ou ameaçados:

- contaminação de solos e terrestre � - florestas �
- terras agrícolas � - animais domésticos �
- águas de superficie � - águas subterrâneas �
- costeiros/marinhos � - ar �
- meio ambiente urbano � - terra/solos �
- rios/lagos � - fauna e flora silvestres ? � �
- outro tipo (indicar) ? �

____________________________________________________________________________________

5.3. Estimativa da grandeza/extensão dos impactos

5.4. Alcance dos efeitos transfronteriços produzidos ou potenciais:

Em caso de haver efeitos transfronteriços, indicá-los.

5.5. Outros dados sobre o incidente:

6. INTERVENÇÃO
____________________________________________________________________________________
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6.1. Medidas locais/nacionais de emergência empreendidas e/ou programadas :

- intervenção inicial � - evacuações �
- vigilância � - alojamento em refúgios �
- limpeza � - informação pública �
- luta contra incêndios � - outro tipo (indicar) �
- elaboração de modelos � �

7. ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL
_____________________________________________________________________________________

7.1. Tipo de assistência internacional específica que se necessita:

Assistência necessária Assinalar
a casa

Indicar a ordem
de prioridade

Descrever brevemente
o componente que

se necessita
- tomada e análise de amostras (ar, água, so-
lo, biota, outros (indicar)
Conhecimentos técnicos:
Assessoramento sobre:
- intervenção e mitigação
- luta contra incêndios
Informação técnica sobre:
- produtos químicos ou materiais
perigosos
Assistência in situ s o b re :
- contenção de fuga/derramamento
- luta contra incêndios?
- outros temas (indicar)
Outros tipos de assistência
(Indicar)

8. COORDENAÇÃO PRÉVIA

Especificar todas aquelas necessárias para a entrega de meios e/ou designação de pessoal.

9. DADOS DE OUTROS DESTINATÁRIOS

(diferentes dos indicados na primeira página do formulário)

Nome:

_____________________________________________________________________________________

E n d e re ç o :

_____________________________________________________________________________________

Te l e f o n e :

_____________________________________________________________________________________

Telefone 2:

_____________________________________________________________________________________

Fax:

_____________________________________________________________________________________

Correio eletrônico:

_____________________________________________________________________________________

Outros pontos de contato:

RETIFICAÇÃO

DECRETO No- 7.809, DE 20 DE SETEMBRO DE 2012

Altera os Decretos nº 5.417, de 13 de abril
de 2005, nº 5.751, de 12 de abril de 2006,
e nº 6.834, de 30 de abril de 2009, que
aprovam as estruturas regimentais e os qua-
dros demonstrativos dos cargos em comis-
são e das funções gratificadas dos Coman-
dos da Marinha, do Exército e da Aero-
náutica, do Ministério da Defesa.

(Publicado no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2012,
Seção 1)

No art. 3º, na parte que altera o § 1o do art. 7º do Anexo I ao
Decreto nº 6.834, de 30 de abril de 2009, onde se lê:

"§ 1º O Conselho Superior de Economia e Finanças da Ae-
ronáutica, convocado e presidido pelo Comandante da Aeronáutica, é
constituído pelos titulares dos cargos de Chefe do Estado-Maior da
Aeronáutica, de Comandantes-Gerais, de Diretores-Gerais, de Secre-
tário de Economia e Finanças da Aeronáutica e de Secretário de
Controle Interno da Aeronáutica."

Leia-se:

"§ 1º O Conselho Superior de Economia e Finanças da Ae-
ronáutica, convocado e presidido pelo Comandante da Aeronáutica, é
constituído pelos titulares dos cargos de Chefe do Estado-Maior da
Aeronáutica, de Comandantes-Gerais, de Diretores-Gerais e de Se-
cretário de Economia e Finanças da Aeronáutica."

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 60, de 20 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da República Tcheca sobre Coo-
peração em Matéria de Defesa, assinado em Praga, em 13 de se-
tembro de 2010.

No- 61, de 20 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da República da Sérvia sobre Co-
operação em Matéria de Defesa, assinado em Belgrado, em 29 de
novembro de 2010.

No- 62, de 20 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo-Quadro entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República da Polônia sobre
Cooperação Bilateral em Matéria de Defesa, assinado em Varsóvia,
em 1o de dezembro de 2010.

No- 63, de 20 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo de Cooperação entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República da Polônia
no Campo da Luta contra o Crime Organizado e outras Modalidades
Delituosas, celebrado em Brasília, em 9 de outubro de 2006.

No- 64, de 20 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Ma-
téria Penal entre a República Federativa do Brasil e a República da
Turquia, assinado em Ancara, em 7 de outubro de 2011.

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposições de Motivos

No 271, de 5 de novembro de 2012. Sobrevoo no território nacional
de aeronave tipo BE-20, pertencente à Força Aérea dos Estados Uni-
dos da América, em missão de treinamento de tripulação, com a
seguinte programação, no mês de outubro de 2012:

dia 22 - decola de Brasília, pousa no Rio de Janeiro e retorna a Brasília;

No 272, de 5 de novembro de 2012. Sobrevoo no território nacional
de aeronaves militares estrangeiras, pertencentes aos países abaixo
relacionados:

1) Reino da Espanha:

- aeronave tipo A-310, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de transporte da Rainha do Reino da Espanha, com
a seguinte programação, no mês de outubro 2012:

dia 15 - procede de Caiena, Guiana Francesa, com destino a La Paz, Bolívia; e

dia 19 - procede de Viru-Viru, Bolívia, com destino a Caiena; e

2) Estados Unidos Mexicanos:

- aeronave tipo EMB-145 AEW&C, pertencente à Força Aé-
rea daquele país, em missão de traslado de aeronave, com a seguinte
programação, no mês de outubro 2012:

dia 21 - procede de Cabo Verde, Ilha do Sal, com destino a Fortaleza; e

dia 22 - decola de Fortaleza, pousa em Manaus e segue com destino
à Bogotá, Colômbia;

No 278, de 5 de novembro de 2012. Sobrevoo no território nacional
de aeronaves militares estrangeiras, pertencentes aos países abaixo
relacionados:

1) Estados Unidos da América:

- aeronave tipo C-37B, pertencente ao Exército daquele país,
em missão de transporte do Chefe do Exército dos Estados Unidos da
América, com a seguinte programação, no mês de outubro 2012:

dia 13 - procede de Camp Springs, EUA, com destino a Brasília; e

dia 15 - decola de Brasília, com destino a Bogotá, Colômbia; e

- aeronave tipo BE-20, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de voo de experiência, com a seguinte programação,
no mês de outubro 2012:

dia 23 - decola de Brasília, pousa em Guarulhos e retorna a Brasília; e

2) Estado Plurinacional da Bolívia:

- aeronave tipo BAE 146-200, pertencente à Força Aérea
daquele país, em missão de traslado, com a seguinte programação, no
mês de outubro 2012:

dia 25 - procede de Iquitos, Peru, com destino a Cobija, Bolívia;

No 279, de 5 de novembro de 2012. Sobrevoo no território nacional
de aeronaves militares estrangeiras, pertencentes aos países abaixo
relacionados:

1) República Francesa:

- aeronave tipo CN-235, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de transporte de carga, com a seguinte programação,
nos meses de outubro e novembro de 2012:

dia 31 de outubro - procede da Ilha do Sal, Cabo Verde, com destino
a Natal; e

dia 1o de novembro - decola de Natal, com destino a Caiena, Guiana
Francesa;

2) Estados Unidos da América:

- aeronave tipo C-17, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de transporte de carga, com a seguinte programação,
no mês de novembro 2012:

dia 3 - procede de Guayaquil, Equador, com destino a Brasília;

dia 5 - decola de Brasília, com destino a Montevidéu, Uruguai; e

dia 7 - procede de Montevidéu, com destino a Assunção, Paraguai; e

3) República do Chile:

- aeronave tipo B-767, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de transporte do Presidente da República do Chile,
com a seguinte programação, no mês de novembro 2012:

dia 13 - procede de Santiago, Chile, com destino a Las Palmas, Ilhas
Canárias; e

dia 21 - procede de Las Palmas, com destino a Santiago; e

No 280, de 9 de novembro de 2012. Sobrevoo no território nacional
de aeronaves militares estrangeiras, pertencentes aos países abaixo
relacionados:

1) República Oriental do Uruguai:

- aeronave tipo A310-304, pertencente à Jordan Aviation,
em missão de transporte de tropa da Organização das Nações Unidas,
com a seguinte programação, no mês de novembro de 2012:

dia 3 - procede de Lomé, Togo, pousa em Recife e segue com destino
a Montevidéu, Uruguai;
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